
PREFEITURA DO }lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.915. DE 20 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAvIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO Dr CORDÃO
DE POLIESTER ACETINADO. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DF GESTÃO DE
PROMOÇÃO A SAUDE -UGPS

REF. SOLICITAÇÃO 478 UNIDADE DE GESTÃO DE PRONTOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.402 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS nE SUPEitAViT fiNANCEiRO. PARA ATENDER DESPESAS coxa AQUISIÇÃO OE CRACHÁ
DE IDENTIFICAÇÃO POR APROXI»IAÇÁO. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE
GESTÃO DE PROMOÇÃO A SAÜDE - UGPS.

REF. SOLICITAÇÃO 477 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO RKQUÍSrcÃO 765.40 1 REMANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COMI AQUISIÇÃO DE VIDRO
PONTILHADO E CANELADO, PARA NIANUTENÇÃO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE PARA ATÉ
DEZENIBR02021
REF. SOLICITAÇÃO 479 UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISI(AO 765.413 RE \íANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN,TENTAR CON'l
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COX'l AQUISIÇÃO DE AGULHA
DE ACUPUNTURA E FITA N1lCROPOROSA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO NÜCLEO DE APOIO
ASAUDEDAFANíILIA
REF. SOLICITAÇÃO 480 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONTOÇAO DA SAUDE
PEDIDO REQUISI(AO 765.41 7 RENIANEJA&íENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERXVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
GAVETEIRO E ARMÁRIO DE CABECEIRA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÜDE: AGAPEAMIA, COMERCIAL E RETIRO

REF- SOLICITAÇÃO 485 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.436 RENIANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN'TENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS CONA AQUISIÇÃO DE
GAVETEIRO E ARMÁRIO DE CABECEIRA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES: SANTA

GERTliUDES, CORRUPIRA, SÃO CANiILO, APOIO E CLINICA DA FANTiLIA HORTOLÃNDIA E APOIO
DA CLINICA DA FANlILIA NOVO [lORIZONTE

REF. SOLICITAÇÃO 486 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONtOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISI(AO 765.437 RENIANEJA\LENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTO\R CONA

RECURSOS DE supERAVIT FnçANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS comi AQUISI(ÃO DE ROLO
PARA PINTURA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RETIRO

REF. SOLICITAÇÃO 482 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUiSTCÃO 765.421 RENÍANEJAMENTO
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CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COhl
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COXA AQUISIÇÃO DE TINTA
ACRILICA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RETIRO

REF. SOLICITAÇÃO 48 i - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSÍCÃ0 765.420 REMANEJAMENTO

D ECRETA

\RT. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 132.'H2,13 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL QU/\TROCENTOS E
QUARENTA E OOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNÍO

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

RS 26.184.15

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 32.882.7

4.01.10.301.0191.2189 PROXIOCÃO DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE A(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

50o2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 23.947.50

4.4.90.52.00 EOUIPANÍENTOS E MATERIAL PERNÍANENTE
S002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

RS 49.42

TOTAL...,RS

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,/

l-RECLÍRS01NDICAD0 NOART.43,$1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSRANTONj0 PAmN10SCHI

GESTOR DA UNliX DE 4E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE dKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UN4

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS ''

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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